
Prefeitura Municipal de Uchoa 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nl1MERO 779, DE 24 DE MAIO DE 1.971. 
=======-=============-=============== 

Autoriza a concessão de auxílio fi­
nanceiro e dá outras providências. 

O Prefeito Mwlicipal de Uchoa, Estado de São Paulos 
Faço saber que a Câmara Mwlioipal decretou e eu sanciono e/ 

promu.lgo a seguinte Leis 
Artigo lR - Fica a Prefeitura Mwlioipal autorizada a conce­

der, no corrente exercício, um auxilio financeiro da importância/ 
de CR.S2.500,oo (dois mil e quinhentos czuzeiros), à APM - Asso -
ciação de Paes. e Mestres do Col6gio Estadual e Escola Normal "Dr. 
Miguel Couto" de Uchoa, para aquisição de unifonnes e material ª!!. 
colar aos alunos pobres. 

Artigo 2R - Para atender as despesas decorrentes da presen­
te Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ~a Contadoria/ 
Nunicipal, um cr6di to especial de iglla]. importância. 

Pariigra.:fo único - O valor do presente cr6dito será coberto/ 
oom os recursos provenientes do saldo financeiro transferido para 
o atual exercício. 

Artigo )R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p.1bli­
oação. 

Artigo 4g - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura :bunioipal de Uchoa, em 24 de maio de 1.971. 
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Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 
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